
LEI N. 1.488, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

RECRIA O CARGO DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS –
BRASÍLIA/DF – SEAI/BSB
ALTERANDO PARCIALMENTE A
LEI N. 1067, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DIRETA E
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, ESTABELECE UM
NOVO MODELO DE GESTÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de
Canabrava do Norte – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Canabrava do Norte aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1. Recria o cargo da secretaria executiva de assuntos institucionais – Brasília/DF –
SEAI/BSB acrescentando a alínea “b”, inciso V, § 2º, do artigo 49, da lei n. 1067, de 30 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura administrativa direta e
indireta do poder executivo municipal, estabelece um novo modelo de gestão e dá outras
providências, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49. A Secretaria Chefe do Gabinete do Prefeito é o órgão de
assessoramento direto do Prefeito Municipal e tem por finalidade:
[...]
§ 2º. O Gabinete do Prefeito tem a seguinte estrutura organizacional:
[...]
V – Secretaria Adjunta de Ação Governamental e Articulação Política -
SAAGAP;
[...]
b) Secretaria Executiva de Assuntos Institucionais – Brasília/DF –
SEAI/BSB;
[…].

Art. 2. Fica revogado o inciso V, artigo 1º e o inciso IX, do artigo 2º, ambos da Lei Municipal
n. 1.221, de 28 de março de 2022, permanecendo as demais disposições inalteradas.
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Art. 3. O vencimento fixado para o ocupante do cargo de Secretaria Executiva de Assuntos
Institucionais – Brasília/DF – SEAI/BSB será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2023.

______________________________________
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 154, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2023, QUE RECRIA O CARGO DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS – BRASÍLIA/DF – SEAI/BSB
ALTERANDO PARCIALMENTE A LEI N. 1067, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, ESTABELECE UM NOVO MODELO DE
GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Canabrava
do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 56º e 83º, V, da
Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o projeto de lei n. 154, de 20 de dezembro de 2023, que recria
o Cargo da Secretaria Executiva de Assuntos Institucionais – BRASÍLIA/DF – SEAI/BSB alterando
parcialmente a lei n. 1067, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura
administrativa direta e indireta do poder executivo municipal, estabelece um novo modelo de gestão
e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido
pelo Poder Executivo na data de 22 de Dezembro de 2023, por meio do ofício n. 192/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDO a sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como LEI N. 1.488, DE 22
DE DEZEMBRO DE 2023.

CONSIDERANDO o acima exposto PROMULGA-SE a LEI N. 1.488, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular existência para que produza todos os efeitos
dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei municipal n. 1.488, de 22 de dezembro de 2023,
no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como, no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, com endereço eletrônico
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por se tratar do veículo oficial de comunicação e
publicação dos atos municipais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 22 de dezembro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 953/2023/GAPRE, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA N. 953/2023/GAPRE, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TITULAR E
SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) MANOEL DA SILVA, (matrícula fun-
cional n. 1522, CPF sob o n. ***.913.***-**, e-mail institucional
obras@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo - SINSPU, para exercer
a função de GESTOR DE CONTRATO, e o(a) servidor(a) ENIZAN VIEIRA
DA SILVA, brasileira, solteira, portador da Carteira de Identidade – CI/
RG n. 2******-7, emitido por SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF n. ***.259.***-**, com e-
mail obras@canabravadonorte.org, para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATO, ambos relativo ao CONTRATO CPL 071/2023, celebrado
entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e a empresa
CONSTRUTORA IMPÉRIO EIRELI - ME,inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n. 18.363.482/0001-00, cujo objeto a con-
tratação de empresa especializada na manutenção e reparos no Centro de
Saúde Milton Gonçalves da Silva, atendendo as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de Canabrava do Norte - MT.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) JUCERLEI BONATTO, matrícula funcio-
nal n. 1753, CPF/MF ***.116.**-**,e-mail nega.73@gmail.com ocupante do
cargo de Assessora, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO
SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do
contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais faltas, ausên-
cias ou impedimentos do fiscal titular.

Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Por-
taria, tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do
Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acom-
panhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da
designação desta portaria, ao fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem
como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em
cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução Normativa
SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como, encami-
nhará aos referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico
ou do termo de referência, da proposta da Contratada, contrato/ata cele-
brado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver;

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta
portaria poderão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante proto-
colo de recebimento, com data e horário, quanto por meio digital, devendo
neste último caso, serem encaminhados via E-mail, estabelecido no art.
1º, da presente Portaria.

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação fi-
nanceira.

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 04/12/2023 e terá vigência até o vencimento do
contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 27 de dezembro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.488, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

LEI N. 1.488, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

RECRIA O CARGO DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS INS-
TITUCIONAIS – BRASÍLIA/DF – SEAI/BSB ALTERANDO PARCIAL-
MENTE A LEI N. 1067, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DIRE-
TA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTABELECE
UM NOVO MODELO DE GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Canabrava do Norte aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1. Recria o cargo da secretaria executiva de assuntos institucionais –
Brasília/DF – SEAI/BSB acrescentando a alínea “b”, inciso V, § 2º, do arti-
go 49, da lei n. 1067, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a or-
ganização da estrutura administrativa direta e indireta do poder executivo
municipal, estabelece um novo modelo de gestão e dá outras providênci-
as, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49. A Secretaria Chefe do Gabinete do Prefeito é o órgão de assesso-
ramento direto do Prefeito Municipal e tem por finalidade:

[...]

§ 2º. O Gabinete do Prefeito tem a seguinte estrutura organizacional:

[...]

V – Secretaria Adjunta de Ação Governamental e Articulação Política - SA-
AGAP;

[...]

b) Secretaria Executiva de Assuntos Institucionais – Brasília/DF – SEAI/
BSB;

[…].

Art. 2. Fica revogado o inciso V, artigo 1º e o inciso IX, do artigo 2º, ambos
da Lei Municipal n. 1.221, de 28 de março de 2022, permanecendo as de-
mais disposições inalteradas.

Art. 3. O vencimento fixado para o ocupante do cargo de Secretaria Exe-
cutiva de Assuntos Institucionais – Brasília/DF – SEAI/BSB será de R$ 4.
000,00 (quatro mil reais).

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2023.

______________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 154, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2023, QUE RECRIA O CARGO DA SECRETARIA EXECUTIVA DE AS-
SUNTOS INSTITUCIONAIS – BRASÍLIA/DF – SEAI/BSB ALTERANDO
PARCIALMENTE A LEI N. 1067, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATI-
VA DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ESTA-
BELECE UM NOVO MODELO DE GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município
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CONSIDERANDO que o projeto de lei n. 154, de 20 de dezembro de 2023,
que recria o Cargo da Secretaria Executiva de Assuntos Institucionais –
BRASÍLIA/DF – SEAI/BSB alterando parcialmente a lei n. 1067, de 30 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura adminis-
trativa direta e indireta do poder executivo municipal, estabelece um novo
modelo de gestão e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi
recebido pelo Poder Executivo na data de 22 de Dezembro de 2023, por
meio do ofício n. 192/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDO a sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como
LEI N. 1.488, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONSIDERANDO o acima exposto PROMULGA-SE a LEI N. 1.488, DE
22 DE DEZEMBRO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular existência
para que produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da Lei municipal n. 1.488, de 22 de dezembro
de 2023, no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como,
no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por
se tratar do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos munici-
pais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 22 de dezembro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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